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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal e suas Secretarias. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Milagres - PI. 
CONTRATADO: JR COMBUSTIVEIS BIRELI. 
CNPJ nº 22.580.170/0001-25. 
ENDEREÇO: Rod. BR-343, Km 470, Montevideu, Angical do Piauí -PI, Cep: 64.410-
000. 
VALOR: R$ 979.103,76 (novecentos e setenta e nove mil, cento e três reais e setenta e 
seis centavos), referente aos seguintes itens e valores: Item 1 (Gasolina Comum) - R$ 
189.l 17,36; Item 2 (Diesel S -l0)-R$ 789.986,40. 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do 
Município/FPM/FUNDEB/ICMS/IPV A/FUS/FMAS/outros. 
DATADA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de janeiro de 2022. 
PRAZO DE VIG~NCIA: 31 de dezembro de 2022. 

-~ ~\~ (\ . -.Sa~ J..J.,._J.. ,s.t,,.__ 
Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.0 004/2022 DE 13 DE JANEIRO DE 2022. 

Autoriza a Dlsposlçllo de Servidor 
Municipal ao Departamento Estadual de 
Trlnslto • DETRANIPI. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI. no uso de suas atribuições legais, 
com base no art. 62, Inciso VI c/c art. 87, Inciso 1, alínea "i·. da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a Solicitação da Disposição de Servidor Municipal pelo Departamento Estadual 
de Trânsito- DETRANIPI. através do Oficio nº 001/2022, datado de 03101 /2022. 

CONSIDERANDO requerimento de disposição protocolado pelo servidor municipal em 03101/2022. 

CONSIDERANDO que no período de Disposição, o Servidor será Remunerado pelo Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRANIPI. 

CONSIDERANDO que não haverá Prejuízo para o Município de São Francisco do Piauí, bem como 
não afetará a prestação de serviços, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica Autorizado a Disposição ao Departamento Estadual de Trânsito - DETRANIPI , sem 
ônus para o Município, pelo período de 03 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, o servidor. 
KLEBER RANGELL DA COSTA FIGUEREDO, DIGITADOR, MATRICULA Nº 130. 

Art. 2.0 - O servidor deverá retornar a suas atividades no Municipio de São Francisco do Piauí ao fim 
do período de disposição, sob pena de aplicação das sanções administrativas cablveis. 

Art. 3° - Os efeitos deste Decreto ficam retroagidos a data de 03 de janeiro de 2022. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Francisco do Plauf, em 13 de janeiro de 2022. 

~ -
Antõnlo Martins de Carvalho 

Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Numerado, registrado e publicado o presente Decreto, no mural da Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Piaur, aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois. 


